               Câmara Municipal de Várzea Paulista[image: ]

      Estado de São Paulo


RESOLUÇÃO nº 14/2025



A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, estado de São Paulo, de acordo com o que deliberou o Plenário na Sessão Ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2025, faz baixar a seguinte RESOLUÇÃO:


Dispõe sobre a indicação do Ouvidor e do Ouvidor Adjunto Legislativo Municipal, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 298, de 27 de dezembro de 2019.



[bookmark: artigo_1] 		Art. 1º. Na forma do artigo 19, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 298, de 27 de dezembro de 2019, são indicados os servidores efetivos Walter Wacheisk de Souza, ocupante do cargo de Controlador Interno, e Rafael Ribeiro Silva, ocupante do cargo de Procurador Jurídico, para exercerem, respectivamente, as funções de Ouvidor Legislativo Municipal e Ouvidor Adjunto Legislativo Municipal.

 		Art. 2º. As nomeações deverão se feitas por meio de Portaria a ser expedida pela Mesa Diretora desta Câmara Municipal de Várzea Paulista.

 		Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor em 6 de fevereiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (16-12-2025) --------------------------------------------.


(ELISEU NOTÁRIO ALVES)
Presidente


(VALDECIR DA COSTA SILVA)
Vice-Presidente


(FABIANO SOARES DE LIMA)
Primeiro Secretário


(OSEAS CARDOSO MARTINS)
Segundo Secretário


(MAYARA REGINA DA SILVA)
Terceira Secretária


Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma data.


(SHELLY SHARON SIMON)
Diretora de Secretaria
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